
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, que dispõe 

sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a construção de 

passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que ficam notificados, 

para no  prazo de  30 (trinta) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  edital, promoverem  nos  

imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de muro inexistente ou irregular.

            

Edital de Notificações N.º 22/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA ANTÔNIO MIOLA-PION, 126  - RESIDENCIAL DAIANE

Ref. Cadastral: 23.2.3.1613.248.1

MARIA MADALENA DA SILVA

RUA JOÃO RUIZ, 414  - RESIDENCIAL MARÉ MANSA

Ref. Cadastral: 26.1.1.1609.95.1

CINTHIA BERSANIN LUIZ

RUA JOSÉ ÂNGELO DOS SANTOS, 146  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3001.403.1

MARIA CRISTINA PEREIRA DE PAIVA

RUA JOÃO HALDA, 137  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3003.283.1

RAFAEL ROSAN TROMBINI

RUA JOÃO HALDA, 77  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3003.355.1

BENEDITO BONGIOVANI

RUA WALDOMIRA VERNOCCHI MELONI, 46  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3007.488.1

JOSE ADEVANIR PAZOTE

RUA MARIA GODOY CANHOLI, 117  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3009.253.1

LUIZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR

RUA JOSÉ DOS ANJOS, 337  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3009.265.1

LUIZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR

RUA JOSÉ DOS ANJOS, 307  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3009.301.1

MARIA EDUARDA PAIVA FILIZZOLA

RUA JOSÉ DOS ANJOS, 287  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3009.325.1

VANDERLUCIA SOARES DA FONSECA

RUA BENEDICTO CANHOLI, 17  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3012.259.1

HELIO TOSHIHARU  SUZUKI

RUA MARIA GODOY CANHOLI, 76  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3013.444.1

ANDRE LUIZ MENEZES COSTA

RUA MARIA GODOY CANHOLI, 116  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3014.438.1

IRINEU DADAMO

RUA MAURO MELONI, 456  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3015.75.1

GILBERTO FRANCISCO C M RODRIGUES ESGALHA

RUA MAURO MELONI, 480  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3015.105.1

WALTER VIEIRA DOS SANTOS

RUA MAURO MELONI, 506  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3015.135.1

GILBERTO FRANCISCO C M RODRIGUES ESGALHA

RUA DENÚNCIO DAVID, 437  - PARQUE IMPERIAL

EDMILSON PAIVA DAVID



Ref. Cadastral: 26.1.1.3015.373.1

RUA JOÃO HALDA, 666  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3017.298.1

LUIZ CARLOS ALEXANDRE SCARSO DE SOUZA

RUA JOÃO HALDA, 676  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3017.310.1

JOSE PEREIRA ROSARIO

RUA JOÃO HALDA, 694  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3017.330.1

DAMIANA MARIA DA SILVA

RUA JOÃO HALDA, 702 ANTIGO Nº 696 - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3017.338.1

GUARANTA INC E CONST S/C LTDA

RUA DENÚNCIO DAVID, 617  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3020.140.1

RENE BATISTA DE MATOS

RUA DENÚNCIO DAVID, 607  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3020.152.1

RENE BATISTA DE MATOS

RUA MAURO MELONI, 727  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3021.21.1

MARIA APARECIDA PEREIRA GUIMARAES

RUA BENEDICTO CANHOLI, 216  - PARQUE IMPERIAL

Ref. Cadastral: 26.1.1.3021.200.1

EDINALDO AYRES VIEIRA

RUA AGOSTINHO TAVEIRA SANTOS, 135  - PARQUE RESIDENCIAL CARANDÁ

Ref. Cadastral: 26.1.2.404.12.1

ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA FABRICIO

RUA JOSÉ FÉLIX DA SILVA, 258  - PARQUE RESIDENCIAL CARANDÁ

Ref. Cadastral: 26.1.5.1403.271.1

RODOLFO NOGUEIRA FABRICIO

RUA JOSÉ ARTERO GARCIA, 202  - JARDIM MARACANÃ

Ref. Cadastral: 26.1.6.503.239.1

SAULO DE CASSIA GALVAO ANDRADE

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus representantes 

legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma 

da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 7 de fevereiro de 2.017. O Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação promoveu a digitação e 

conferência.

Com fundamento no  art. 3º da citada  legislação,  ficam  os interessados cientes de que, o  não  

atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   aplicação  de  multa  por  irregularidade  

constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  respectiva  autuação,  observando o 

parâmetro de 10 (dez) UFMs para cada metro ou fração de  testada  do  imóvel,  renováveis  até que os 

responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


